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INDICAÇÃO Nº 0454/2024  
Em, 10 de junho de 2024 

 
 

SOLICITA A EXMA. SRA. PREFEITA QUE 
DETERMINE À SECRETARIA COMPETENTE 
MEDIDAS URGENTES PARA VIABILIZAR O 
DESCARTE CORRETO DOS DERIVADOS DA 
LIMPEZA DOS PESCADOS NO DISTRITO DE 
TAMOIOS, BEM COMO PROMOVER ORIENTAÇÃO 
AOS MORADORES E PESCADORES.  

 

Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 
 

O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 
interesse público, INDICA a Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente a 
Exmª. Srª. Prefeita solicitando  que determine a secretaria competente medidas urgentes 
para viabilizar o descarte correto dos derivados dos pescados no Distrito de Tamoios 
bem como promover orientação aos moradores e pescadores. 

 
 

Sala das Sessões, em 10 de junho de 2024. 
 
 

OSEIAS RODRIGUES COUTO 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Ao passar pela praia do Pontal de Santo Antônio e nas margens do Rio São João, 
encontramos muito descarte de entranhas e outros resíduos da pesca em locais 
impróprios, o que atrai muitos insetos e principalmente urubus por conta do cheiro, 
incomodando moradores e turistas que passam na região.  

 
Faz-se necessário a orientação para o melhor descarte dos dejetos da pesca, o que 

irá melhorar o aspecto do local, que resultará em benefícios tanto para os moradores, 
turistas e os próprios pescadores e marisqueiros que limpam e vendem seus pescadores 
naquela região. 

 
Diante da relevância, peço o apoio do executivo e a aprovação da matéria pelos 

Nobres Vereadores desta Casa do povo. 
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